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MUNICÍPIO DE MARATÁ
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
[bookmark: _Hlk63158244]PROJETO DE LEI N° 2.286/2025, DE 09 DE ABRIL DE 2025.
 
Consolida e reestrutura o Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Maratá, em conformidade com as atribuições legais conferidas pelo artigo 63, inciso IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte LEI:

DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

Art. 1º - Fica consolidado e reestruturado o Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente.
§ 1º – Constituirão o Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente, os recursos provenientes de:
I – De dotações orçamentárias;
II – De arrecadação de multas previstas em Lei;
III – Das contribuições, subvenções e auxílios da União, do Estado e do Município e de suas respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações;
IV – Os resultados de convênios, contatos e acordos celebrados entre o município e instituições públicas e privadas, cuja execução seja de competência do Departamento Municipal do Meio Ambiente – DMA, observadas as obrigações contidas nos respectivos instrumentos;
V – Os resultados de doações, como sejam, importâncias, valores, bens móveis e imóveis que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas ou de organismos públicos e privados, nacionais, estrangeiros e internacionais;
VI – De rendimentos de qualquer natureza que venha auferir como remuneração decorrente de aplicação de seu patrimônio;
VII – Outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente.
§2º- O Fundo será administrado pelo Departamento Municipal do Meio Ambiente – DMA, e os recursos que o compõem serão aplicados em projetos de interesse ambiental e atividades que visam a Proteção dos Animais, aprovado pelo Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA.
Art 2º – Os atos previstos nesta Lei, praticados pelo Departamento Municipal do Meio Ambiente – DMA, no exercício do poder de polícia, como as licenças e autorizações expedidas, implicarão em pagamento de taxas que reverterão ao Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente.
Art 3º – A utilização efetiva dos serviços públicos solicitados ao Departamento Municipal do Meio Ambiente – DMA, será remunerada através dos preços públicos fixados por Decreto do Executivo Municipal, mediante proposta do seu titular.

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS

Art 4º – As despesas necessárias ao cumprimento da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art 5º - Os casos omissos serão regulamentados por Decreto do Poder Executivo.
Art 6º – Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais 624 de 24 de dezembro de 2002; 1.901 de 13 de dezembro de 2019 e; 2.112 de 09 de junho de 2022.
Art 7º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARATÁ, 09 DE ABRIL DE 2025.







Gisele Adriana Schneider 
Prefeita Municipal 






Ofício nº 166/2025 						        Maratá, 26 de março de 2025.



Excelentíssimo Senhor
Vereador MAICO SCHMITT
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maratá


Senhor Presidente
	
Cumprimentando cordialmente esta colenda Câmara de Vereadores, vimos através deste encaminhar o Projeto de Lei nº 2.286/2025 que visa consolidar e reestruturar o Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente e dá outras providências.
A presente proposta objetiva consolidar a legislação vigente acerca do Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente.
A alocação de recursos do Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente para ações de castração de cães e gatos, preservação ambiental, materiais educativos e campanhas de conscientização, visa promover uma integração das políticas de proteção animal com as de preservação do meio ambiente. Essas ações garantem a melhoria da saúde pública, o bem-estar dos animais, a conservação dos recursos naturais e o engajamento da comunidade em práticas sustentáveis, fundamentais para um futuro mais equilibrado e harmonioso.
Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio dos nobres Vereadores, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos.

Atenciosamente




Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal
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